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INDICAÇÃO N° 772/2021 
Autoria:  Robson  de Araújo 

	
Sessão Ordinária: 01/09/21 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, que estude a possibilidade de 
regulamentação da licença prêmio dos professores da Rede Municipal, 
tendo em vista o Plano de Carreira da Lei Ordinária número 1245/2012 
de 20 de junho de 2012 e também a possibilidade de um Plano de 
Carreira aos demais funcionários públicos de nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Se faz necessário o estudo da regulamentação para que assim os 
professores e funcionários possam ser mais valorizados, tendo em vista 
que se for comparar com outras cidades, até mesmo mais pequenas, 
nosso Município não tem beneficios e remuneração satisfatória para 
nosso quadro de funcionários públicos Municipais. 

Sala das Sessões 
Em, 30 de agosto de 2021. 

DEFERIDO  
Câmara Municipal de Sarapui 

Em 	AY  /  2;Ca.  
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